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Lei nº 1.003,

de 01 de Abril de 2005.
"Altera a Lei Municipal n.º 991, de 21 de dezembro de 2004, a qual Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Rosário Oeste para o Exercício Financeiro de 2005 e dá Outras Providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º - O inciso I e o caput do art. 1º da Lei Municipal n.º 991, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação, o inciso II permanece inalterado:

“Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2005, em R$ 13.815.186,89 (Treze milhões, oitocentos quinze mil, cento oitenta seis reais e oitenta nove centavos).

I - Para a Administração Direta, no montante de R$ 13.329.886,89 (treze milhões, trezentos vinte nove mil, oitocentos oitenta seis reais e oitenta nove centavos).”

Art. 2º - O inciso I do Art. 2º da Lei Municipal n.º 991, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação, o inciso II permanece inalterado:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	1- Por Fonte de Receita


	Valor - R$

	1.1 – Receita Tributária
	661.000,00

	1.2 – Receita de Contribuição
	540.000,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	80.000,00

	1.6 – Receita de Serviços
	41.510,00

	1.7 – Transferências Correntes
	11.202.812,79

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	113.200,00

	2.4 – Transferências de Capital
	1.657.500,00

	9.7 – Redutora /FUNDEF
	(966.135,90)

	TOTAL
	13.329.886,89


	2- Por Categoria Econômica


	Valor - R$

	1. – Receitas Correntes
	12.638.522,79

	9. – Redutora /FUNDEF
	(966.135,90)

	2. – Receita de Capital
	1.657.500,00

	TOTAL
	13.329.866,89



Art. 3º - O inciso I do Art. 3º da Lei Municipal n.º 991, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação, o inciso II permanece inalterado:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	1- POR FUNÇÕES DO GOVERNO


	Valor - R$

	01 – Legislativa
	487.600,00

	04 – Administração
	3.743.265,49

	08 – Assistência Social
	582.080,53

	09 – Previdência Social
	672.600,00

	10 – Saúde
	2.032.620,87

	12 – Educação
	3.963.070,00

	13 – Cultura
	63.100,00

	15 – Urbanismo
	263.500,00

	16 – Habitação
	707.500,00

	20 – Agricultura
	158.050,00

	23 – Comércio e Serviços
	6.000,00

	26 – Transporte
	169.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	58.500,00

	28 – Encargos Especiais
	323.000,00

	99 – Reserva de Contingência
	100.000,00

	TOTAL
	13.329.886,89


	2- POR PROGRAMAS DE TRABALHO DO GOVERNO


	Valor – R$

	0001 – Saúde da Família
	1.505.749,99

	0002 – Modernização Gerencial
	156.000,00

	0003 – Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
	370.870,88

	0004 – Manter e Revitalizar a Educação
	3.948.070,00

	0005 – Desenvolvimento e Capacitação dos Profissionais da Educação
	15.000,00

	0006 – Apoio a Cultura, Esporte e Turismo
	107.600,00

	0007 – Construção e Reforma de Áreas de Esporte e Lazer
	70.000,00

	0008 – Atenção a Criança e ao Adolescente
	25.575,00

	0009 – Apoio a Pessoa Idosa
	3.500,00

	0011– Manutenção e Auxilio Social
	540.432,21

	0012 – Modernização da Secretaria
	162.573,32

	0013 – Habitação
	657.500,00

	0014 – Desenvolvimento do Gabinete
	490.460,00

	0015 – Modernização do Gabinete
	20.000,00

	0017 – Processo Legislativo
	477.600,00

	0019 – Desenvolvimento do Agricultura
	5.000,00

	0020 – Manutenção as vias públicas, logradouros e Pontes
	382.500,00

	0021– Construção e Manutenção de Prédios Públicos Municipais
	10.000,00

	0022 – Modernização e Gerenciamento da Adm. Pública
	3.164.855,49

	0024 – Equilíbrio Fiscal
	394.000,00

	0026 – Previdência Municipal
	672.600,00

	0027 ​– Mão na Roda
	50.000,00

	9999 – Reserva de Contingência
	100.000,00

	TOTAL
	13.329.886,89


	3- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor – R$

	1 – Despesas Correntes
	10.619.686,89

	2 – Despesas de Capital
	2.026.400,00

	77 – Reserva Legal do RPPS
	583.800,00

	99 – Reserva de Contingência
	100.000,00

	TOTAL
	13.329.886,89


	4- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01– Câmara Municipal
	490.600,00

	02– Gabinete do Prefeito
	510.460,00

	03– Secretaria de Administração
	1.231.700,00

	04– Secretaria de Fazenda 
	889.523,87

	05– Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
	4.070.670,00

	06– Secretaria de Saúde
	2.032.620,87

	07– Secretaria de Ação Social
	1.289.580,53

	08– Secretaria de Obras Públicas e Serviços Públicos
	2.162.481,62

	09– Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente
	158.050,00

	10– Secretaria de Transporte
	494.200,00

	TOTAL
	13.329.886,89


Art. 8º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 01 de abril de 2005.
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